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LICITAÇÕES 

 

ESTADO DA PARAIBA 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

CARIRI OCIDENTAL 

  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 

Nº IN00002/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 

Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00002/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da 

Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO CISCO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 

correspondente procedimento em favor de: LEONARDO 

SOUZA LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

- R$ 60.000,00. 

 

Sumé - PB, 14 de janeiro de 2026 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Presidente 

 

 

ESTADO DA PARAIBA 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

CARIRI OCIDENTAL 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO CISCO. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 

Licitação nº IN00002/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, 

alínea c, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não 

Vinculados de Impostos: GESTÃO: 02.0000 UNIDADE: 02.010 

PROGRAMA: 02010.10.122.0003.2001 ELEMENTO DA 

DESPESA: 3.3.90.39.00.00. VIGÊNCIA: até 

14/01/2027. PARTES CONTRATANTES: Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental e: CT Nº 

80102/2026 - 14.01.26 - LEONARDO SOUZA LIMA 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 

60.000,00. 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO CARIRI 

OCIDENTAL - CISCO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº. 51201/2025-SDC 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DO CARIRI OCOIDENTAL - CISCO. 

CONTRATADO: LIMPCON COMERCIO E SERVICOS DE 

LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA FUNDAMENTAÇÃO: 

Cláusula Décima do Contrato Inicial, inciso I, do caput do Art. 

124, da Lei 14.133/21, conforme limite fixado no Art. 125, do 

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Acréscimo no valor de R$ 

21.830,62 (vinte e um mil, oitocentos e trinta reais e sessenta e 

dois centavos). DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de 

2026. 
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